
 

 

 
 

 

 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que se solicite ao Poder Executivo, na 

pessoa do Exmo. Senhor Prefeito Tiago Cervantes, e por meio da secretaria competente informações 

sobre a restruturação e a construção de Unidade de Vigilância em Saúde - Centro de Zoonoses em 

nosso município.  

Justifica-se a necessidade da implantação desse Centro visando ao 

desenvolvimento de ações contínuas de previsão, prevenção e enfrentamento de problemas de saúde 

humana relacionados a fatores e condições de risco, atuais ou potenciais, bem como de acidentes, 

doenças ou outros agravos decorrentes da interação entre animais e seres humanos. 

Doenças como raiva, esporotricose, leptospirose, entre outras, são exemplos 

de zoonoses que podem levar à morte de seres humanos, mas que podem ser prevenidas por meio 

do adequado controle das populações de animais domésticos (como cães, gatos e animais de grande 

porte), bem como das populações de animais sinantrópicos (como morcegos, pombos, escorpiões, 

entre outros). 

Destaca-se que já foi solicitada ao Nobre Deputado Federal Paulo Alexandre 

Barbosa a destinação de recurso, via emenda parlamentar ou convênio, no valor estimado de R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para a implantação de um Centro de Controle de 

Zoonoses no município de Itanhaém. 

Importante ressaltar que esta é uma luta minha de mais de três anos, pautada 

pela constante preocupação com a saúde pública, o bem-estar animal e a segurança da população. 

Ao longo desse período, venho cobrando e buscando soluções concretas junto aos órgãos 

competentes para a efetivação desse importante equipamento de saúde. 
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Diante do exposto, requeiro esclarecimentos sobre os seguintes pontos: 

1. Há possibilidade de implantar um Centro de Controle de Zoonoses em 

nosso município? 

2. Em caso positivo, para quando está prevista a sua implantação?  

3. Em caso negativo, quais os motivos que impedem a instalação deste 

centro em nossa cidade? 

  

O presente requerimento visa, ainda, reforçar a relevância da criação de um 

Centro de Controle de Zoonoses em nosso município. A unidade desempenhará um papel 

fundamental na prevenção e no controle de doenças transmitidas por vetores aos seres humanos e 

vice-versa. Destaca-se, ainda, a importância do trabalho junto à população de cães e gatos em 

situação de rua, promovendo o controle reprodutivo e contribuindo para evitar a superpopulação 

desses animais na cidade. 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 10 de junho de 2025. 
 
 

 
WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA 

Vereador 
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